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Nota N°0517-2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI~LBe-2.1 ,I'.
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'ir . PROCESSO N° 52400.034119-2013~08' .. " ,,~ ..) .,' " )
'. INTERESSABO: CEDPI 7 l 'l 1 , ,.
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ASSUNTO:Jristrução .normativa sobre o procedimento de mediação administràdo pela OMPI.
, • I' • :-,..', '_ ~ _ \ •• ":'" _:" ,'/',' \., • I,., "'.
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.Senhor Procuraôor-Chefe da 'PFE-INPI;
" " )
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:1.CONSII)ERAÇÓES INicI~S , " - , ( .
."'. \ '. ~ \ ~I

' .. " r· v .• I
• " , I ..~ I • '.' ~~'

L~ ..' T~ata-se. de minut,a. de instrução noxmãtiva sobre o proce.diment~:de mediação
administrado pelá OMPLe com repercussÕ,es no INP'I, particul~ente n~ Diretoria ~eMarca's,
CGREC e CEDBI.' .J- ' • '- I .

''':1 -

'2.. A pérti~ênci~. de umainstruçã()' normativan~sse' sentido foi ;objeto da Nota n°
•.• ' I

,04Jl-2013-AGU/INPI/COOPI-LCB-2) (fls,' 30/40), aprovada pelo,Procurador-Gnefe POi; meio
. , " ., ...

do Despacho n° 0775/2013õAGU/PGFIPFE/INPIiCOOPI:J\1.SM~3.2.3 (fl. 41) .. I.;" , .
. ~ ( 1 -.

,3.' ;, A,nota técnica' ;ugeri~ algumas alteraçõe's -na minuta.de 1~struÇã~,nórmativa, o '
" , \' " 1'-.' . , " ,

Chefe do' GEDPI adotou as ~ugestões,conforrlle comm.-iicação e'fls. 42' e àpiesentou urÍla nova
~inut~ ~fls:-43/44)"i I' • ' ~ " J _' ~' .. , ,'o "

4.: .. p~s~-seà lei~~a.dan~vamin.uta.
/ ,/

·1i.VIGÊNCIA 'DA INSTRUÇÃO NO~ATIVA
~ •• '. ,'\ •• 0

• " . I

5.. 'À Procuradoria su~eriu ~lteraç'ã~ de redâ:ção do 'dispositivo dedicado à ~igência da
•.. ' , ..•••. ' -. r . ~

norma', a qual foi 'adotada pelo; CEDPI,~orisoant~ quadro comparativo abai:co:

VERSÃO AN11ERIOR '. NOVAVERSÃO
Art. 7° Esta Instrução Norinativatentra>em vigor Art, 7°.Esta instrução' normativa entra e,mvigqr na

, ·na.data de sua publicação rio'Bole~imdé Pessoal, data _de sua pu.blica~ã()'na Revista' ,Eletr'ônica da
se~ prejuízo da; sua p'ubli~ação.·,na: Revista .Pr~pried,acÍeIn,dustrial-!\PI, sempr~juízó de 'sua
Eletrônica da Propriedade Industriál-RPI . ,', publicação n; Boletim de Pessoal. , <
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, , 6. ,A ,Procuradoria ,dedicou 'atenção à., retribuição do" serviço de med.iação
administrada pela OMPI. O 'serviço ,de mediação, airidit que administrado pela OMPI, pode
~nsejar um' custo ad.rv.inist~ativoà autarquia; se as partes solicitarem o procedim~nto de 'opinião
técnica preliminar. r' , ' ' ,

, J ,'.

I : •.

7.' ' " ," ,'Reconhece~se que'o ~usto ~dmiIiistrativo:erii,~omJnto:talyez não.sél~onfigure pelo I
s'eguinte;IÍ1~ti~o': ~á mediação (~driiinistracia pela,OMPI) t~l~,ez resu.lte 'rta:'desist~ncia de uma'
oposição ou de um prdCeSSQadministrativo de~.nulidade. 'A ocqrrência de uma 'dessas situaçõeS. '. ~ . "-. \

1 represe~á ~a economia, administrativa porquanto horas _ele trabalho' de'\.llnservidor ~ão serão,
, despe'didás' par~:proferir Uniá decisã6noprocêss'o de oposição: ou de um pr~cesso ad?1inisti~tivo
de ó.ulidáde~ ' " ',{

~ J - .••••.•

8., y" De todo ,modo, a Procuradoria, por uma medida dê cautela"sugêihÍ uma previsão
, de ;.etribuíç~o 'ao INPI, q~ando "ocorrer tim~ rne?i~ção' ~qJ11inistr~d~:péla'ÓMPI que opte pelo

,procedimento de oph).i~ot~~nic,a prel~.minar. ~ ;' ",

. , "I > r',' .' •. .-

9. ',,\ V'ale lémbrarque aopiniã(ftécriica preliminar éuÍn procedimento facultativo. Ou
' .. , ' .. ,. . -' " . '

seja, é possível que haja únia n1ediaçãoadmin~st!ada pela OMPI sem que se requeira a opinião
t~cnica preliminar. N~~sa hipótese, 'não se?ogita ,de c~sto admirustratfvo à autarquia: ' '

, ,
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10. Ai niip:uta em ap.álise ,prevê a réiribuição'~O /IN~l dÓ~: serViços ,de ~'niediação
,administrados pela aMpL.
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Art. 4°' §3° O' pedido de' consulta técnica preliminar estará sujeito ao
i" . F.' - ' .•

pagatnento de;retrlbuição' espeCífica,. não reembolsável, ,que deverá ser
" paga, até a' datá de~'apresentação dO pedido ao CEDE!.: O ~alor de

retribuição s'erá fixado em ,confo'rmidade com' a tabela do INPI que, i .. l ..

estiver em vigor na data do pedido. ",
,J'

, IV. CONCLUSÃO
I •
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'11: 'Os parágrafos 2T a 30 da: Nota 'no 043I-2013-AGU/INPI/COOPI-LCB-2.L

teceram algumas .Tconsideraçõe~'~sobre' a ~r~em qos procedi~entos pertinented ao' pedid~1 de .
F .",

mediação. A ordem apresentadana minuta de ~hstrução nOImativ~ não confli~a"com a Resolução
/' •• o' .:\. _ ,-' l

PR nO 084/2013. O CEDPI 'confirmou a' decisão de' mant~r' a ordem tal' como' se encontra: na· I

minuta .
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exposto, não'11á.óbice:para a'pu~lic.ação da instrução normativa;'
//.
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I Loris Baena Cunha Neto .
.Procurádor'F~deral!1 r
", ' .• ' • to ; ••

9r Coordenador'
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ADVOCACIA GERA[ DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar, Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090,050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 099312013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.03411912013-08

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0517/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI/LBC-
2.1, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI
desta Procuradoria. I

2. À CEDPI.
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2013 .

. _ \Ir
chauro SodréMaia

IProcurador-Chefe .
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